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DELIBERAÇÃO Nº. 094/2019 CRDD/MS 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES 
DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - CRDD/MS, no uso de 

suas atribuições e da competência que lhe confere o art. 31, inciso VII, e art. 52, parágrafo único, do 

Estatuto do CRDD/MS, delibera sobre a nomeação de delegados e seus respectivos suplentes para 

o exercício de suas funções em conjunto com a Diretoria eleita para a gestão 2019/2023.  

 
Deliberação que nomeia o Delegado Regional para a cidade de 

Dourados – MS.  
 

Tendo em vista o falecimento do Delegado nomeado, o Sr. Altezevelte 

Dutra de Araújo da cidade de Dourados – MS, no dia 05 de março de 2019, e considerando a 

necessidade da nomeação de outro membro em substituição, e em observância aos preceitos do art. 

52, parágrafo único do Estatuto do CRDD/MS, e a necessária representação territorial deste 

Conselho nas regionais do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve: 

 

Art. 1º. – Nomear o Despachante Documentalista, o Sr. Ivan 

Traverssini, inscrito no CRDD/MS sob o nº 0082, para exercer o cargo de Delegado Regional na 

seção de Dourados – MS. 

 
Parágrafo primeiro - Ficam mantidas as demais nomeações dispostas 

na Deliberação nº 092/2019.  

 

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 

Publicação.   

   

Campo Grande - MS, 22 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 

Sebastião José da Silva 
Conselheiro Diretor Presidente do CRDD/MS 
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